
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 

Fone/Fax (55) 3276-6100 

 

 1 

PROJETO DE LEI N° 060 DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL 

REAIS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS. 
 

Art.1° Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2022, que passa a integrar a Lei 

Municipal n° 3393, de 11 de novembro de 2021, conforme segue: 

 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE   

5 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO   

2702 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL  - CUSTEIO - 

FONTE FEDERAL 
  

332093 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÕES R$ 5.000,00 

Total R$ 5.000,00 
 

Art. 2º O crédito especial será coberto pela redução da seguinte dotação, como segue: 

 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE   

705 UNIDADE: (F.M.S.) - HOSPITAL MUNICIPAL   

2072 PROJ/ATIV. FARMÁCIA BÁSICA - ESTADUAL   

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00 

Total R$ 5.000,00 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN, 

Prefeita Municipal 

 

 

 

RUBIA AITA XAVIER 

Secretaria de Administração 

 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 

 


